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II - VOTO DA RELATORA

Diante das informações constantes no Relatório 0027/2000, da
Coordenação-Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior da SESu/MEC,
meu parecer é favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento
das Faculdades integradas Benneti, com limite territorial de atuação circunscrito
ao município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, mantidas pelo Instituto
Metodista Bennett, com sede no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
devendo a redação do artigo 1° do Regimento ser alterada de forma que as
expressões campus ou campi, restritas às instituições de natureza universitária,
sejam excluídas do texto.

Brasília-DF, 06 de junho de 2000.

í/l?
Eunice R. Durham

Relatora

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2000.

Cons|0Í^ros: Rçíberto^áudio Frota Bezerra -Presic

Arthur Rocuete de Macedo - Vice-Presider
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ministério da educação
«SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/CGLNES/N° 0027 / 2000

Processos : 23000.010524/98-28
23000.001468/99-49

Interessado Faculdades Integradas Bennett
Assunto : Alteração de Regimento - Compatibilização

com a LDB

I-fflSTÓRICO

Trata-se de pedido de aprovação das alterações do regtaento das
Bennett, com vistas a compatibilizar os atos legais da lES com a Lei 9.394/96 (LDB) e
legislação correlata.

Numa primeira análise da proposta regimental, foram encontrados aspectos nao
condizentes com a legislação em pauta, tendo o processo baixado em diligencia para que fossempm"os ajuste! peLentes': Cumprida a diligência pela lES, retomou o processo para
análise.

Acompanha o expediente acima mencionado, a seguinte docunientaçto: cópia da ata da
reunião extraordinária do Conselho Departamental aprovando as alterações do regime ,
regimento atualmente em vigor, 3 vias da proposta de regimento e os dados dos cursos
ministrados pela lES.

II-ANÁLISE

A análise segue os tópicos constantes da planilha de verificação que instrui o processo,
na seguinte ordem: informações básicas, objetivos institucionais, orgamzaçao administrativa,
fimcionalidade acadêmica e documentação necessária.

o regimento atualmente em vigor na lES foi aprovado pelo Parecer n° 559/90 do
Conselho Federal de Educação, publicado na Documenta n 354.

o novo texto regimental é composto por 133 artigos, distribuídos em 12 títulos, 31
' capítulos 2 seções e 1 anexo, atendendo a legislação educacíond vigetite e as
emanadas desta Secretaria. Foram introduzidas as modificações decorrentes da nova L
legislação correlata.

A lES exibe no artigo 1° da proposta regimental denominação J
lenislacão (art 8° III, do Dec. n° 2.306/97). A orgamzaçao acadêmica adotada pela lEbeltrres^^nàída 1 determinações desta Secretaria e do Conselho Nacional de Educação.
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o artigo 1° da proposta de regimento delimita o território de atuação da lES e menaona^ ^
o Município em que a mantenedora tem sede. Adverte-se no entanto que a lES não pode utilizarL expressões campus ou campi, eis que restritas às instituições de natureza umversitana.

Os objetivos institucionais elencados no artigo 10 da proposta são perfeit^ente
compatíveis com as disposições do artigo 43 da LDB, estando previstos como objetivos o
estímulo cultural (art. 10, V), a formação de profissionais (art. 10, II), o incentivo ^pesqmsa
(art. 10,1, VI), a difusão do conhecimento (art. 10, VI, VII, VIII) e a integração da c
comunidade (art. 10, IV, VI).

Os artiaos 13 e 14 dispõem sobre a estrutura organizacional da lES, atendido o prmcípio
da gestão democrática nós artigos 25 e 28 da proposta regimental que tratam da composição doscotegiados deliberativos superiores da lES. Constata-se que estes órgSos serão compostos em
sua maioria por docentes.

A entidade mantenedora indicará os dirigentes, conforme disposto nos artigos Me 22 da
nrooosta Estes dispositivos demonstram que, embora nomeados pela mantenedora, os
dirimntes da lES süo investidos cora mandato. Isto evidencia que os cargos nM são demissiveisSm ciTos^gentes decaiam da confiança da mantenedora no curso de sua gestáo. Suaê^ST^Sde decorrer da apuraçSo de irregularidade medtante processo
administrativo assegurado o contraditório e a ampla defesa, ou de ^do do propno dmgente
O Diretor de Graduação e Pós-GraduaçSo bem eomo o Diretor de Assmtos Comumtanos e deMO ̂  nomLlos pela mantenedora para um mandato de 2 (dots) anos, permtuda a
recondução.

Quanto à exigência de autonomia lindtada, decorrência necessária dos artigos 52 e 53 danova LdToiSs e Bases da Educação (Lei 9.394/96), está pienamente atendida M
nrooosta regimental especialmente no artigo 56, §1°, segundo o qual as vagas oferecidas ̂ aSda cmso de gradukção serão autorizadas pelo CNE. O ̂  133 dispõe que o regimento entrara
em vigor após sua aprovação pelo Conselho Nacional de Educação.

Os cursos e programas oferecidos pela lES são aqueles previstos pelo artigo 44 da LDB
e estão enumerados no artigo 33 da proposta regimental.

O regime escolar está disciplinado na proposta regimentd,
à duração mínima do período letivo (art. 53), a exigência de catalogo de curso (tó. 56, P^ e aingresL na instituição (art. 56 e 57). Nos diversos aspectos tratados, estão atendidas as
exigências impostas pela legislação.

O artieo 71 parágrafo único, trata do aproveitamento discente extraordmmo atendendoAl RO" Hn T DR Os artisos 87 e 89, II, consignam que a ffequencia dosao disposto no artigo 47, §2 , da LDB. Us artigos 5/ e u, w ^
docentes é obrigatória, em conformidade com o disposto no art. 47, §3 , da LDB. Na mesma
esteira seguiu o artigo 72, ao tratar da freqüência discente.

No artigo 65 da proposta regimental está disciplinada a transferência tote, ate^ite
as disposições legais que regem a matéria O mesmo arugo, em seu paragrafo , trata
transferências ex qfficio.

o artigo 46 da proposta regimental dispõe sobre a composição dos currículos dos cursosde grad^^^ cltJo que Lo observadas as diretriges curriculares estabelecidas pela
legislação específica.

As relações com a entidade mantenedora vêm disciplinadas nos artigos \25 a 129 da {
proposta regimental. Neste aspecto o regimento consigna, principaimente, que as decisões que
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importem aumento de despesas deverão ser submetidas à apreciação daquela entidade.
orientação se coaduna com o previsto na legislação do ensino.

Finalmente, cumpre consignar que o regimento foi submetido à revisão lingüi^ic^ nos
termos do que estatui o Decreto n° 2.954, de 29 de janeiro de 1999, tendo as irregulandades
apontadas sido prontamente sanadas pela lES.

Numa abordagem de conjunto, percebe-se que a proposta regimental está cotnpativel
com os princípios e diretrizes constantes no ordenamento P»®'''™ ®nacional. Ressalta-se a adequaçSo ao art. 206 da Constituição Federal, à Lei 9.394/96 e à
legislação regulamentar infra-legal.

Portanto, tendo a Instituição atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a
documentação necessária à aprovação requerida, entende-se que a maténa condições
ser apreciada pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

III-CONCLUSÃO

Pelo encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a aprovação d^
regimento das Faculdades Integradas Bennett, instituição de ensino
Instituto Metodista Bennett, com sede no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
Janeiro.

dl março de 2000.Brasi

Assesso

Campellc
a SESu/MEC

De acordo.

José Lui
Secre

a Silva Valente
de Educação Superior, interino
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
secretaria de educação superior
COORDENAÇÃO GERAL DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR
ANÁLISE DE REGIMENTO - COMPATIBILIZAÇÃO COM A LDB

I Processos n" 23000.001468/99-49 e 23000.010524/98-28
Instituto Motodists Bonnott

[Data da análise: 28.3.2000
I lES: Faculdades Integradas Bennett

I
Q  Informações básicas

I Denominação da Instituição (D. 2306,8°)
I  [Limite territorial de atuação (D. 2306 11)

I Objetivos institucionais (LDB 43);
I  I Estimulo cultural (D

Formação profissional (II)
Incentivo à pesquisa (III)

Difusão do conhecimento (IV)
Integração com a comunidade(VI VIP

Organização administrativa
Gestão democrática (colegiados)

Escolha de dirigente (L. 9192 16 VII)~
Autonomia limitada (D. 2306 14)

Organização acadêmica
I Cursos e programas oferecidos (LDB 44)
I Duração mínima do período letivo(LDB 47 caput)
I Catálogo de curso (LDB 47 1°; Port 971)
' Aproveitamento discente extraordinário (LDB 47 2°)
I Freqüência docente obrigatória (LDB 47 3°)
I Freqüência discente obrigatória (LDB 47 3°)

I Transferência discente com vaga (LDB 49 caput)
Transferência discente ex qfficio (LDB 49 únicõj
Ingresso mediante processo seletivo (LDB 44, II)

I Proc. selet. articulado com o ensino médio (LDB 51)
Observância das diretrizes curriculares (L 9131)

I Sanções por inadimplemento (MP 1733)
ICNE como instância recursal

10,1. IV

10, VI, vn, vm

10, rv, VI

, 133

[lêrp^
171, par. ún.
187; 89, II

\Í2
[65
[êTIP

I Oficio de encaminhamento

I  Regimento em vigor
I  i Ata de aprovação da proposta regimental

I Três vias da proposta regimental
I Relação dos ci^s autorizados e dos reconhecidos

OBSERVAÇÕES:

125 a 129

|„wc.,.x,nn UnrNF ffi ldiligência [ANALISADO FOR Carlos Fernando Lu^ü;


